
JOÃO AFONSO CID DOS SANTOS 
Legislaturas: VI. 
 
Data de nascimento 
 1907-08-05. 
 
Localidade 
 Lisboa. 
 
Data da morte 
 1975. 
 
Habilitações literárias 
 Licenciatura em Medicina pela Universidade de Lisboa (1933); 
 Doutoramento em Medicina pela Universidade de Lisboa (1944). 
 
Profissão 
 Médico; 
 Professor universitário. 
 
Carreira profissional 
 Inicia a actividade no Hospital de Arroios, transferindo-se depois para o Hospital de Santa Maria; 
 Parte para o estrangeiro, em estudo, passando por Estrasburgo, Heidelberga, Bruxelas e Estrasburgo 

(1936); 
 Assistente de Urologia (1939); 
 Professor extraordinário de Cirurgia (1944); 
 Prestou serviço nos hospitais de D. Estefânia e S. José; 
 Chefe de clínica do Hospital de Santa Maria, onde trabalhou com o pai, Professor Reinaldo dos Santos; 
 Regente do curso de Propedêutica Cirúrgica e faz novo périplo pela Europa (1945-1948). 
 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Círculo Comissões 

VI Lisboa Trabalho, Previdência, Saúde e Assistência Social; Educação Nacional, Cultura 
Popular e Interesses Espirituais e Morais. 

 
Intervenções parlamentares 
VI Legislatura (1953-1957) 
1.ª Sessão Legislativa (1953-1954) 
 Apresenta um aviso prévio sobre o, problema do Hospital-Faculdade de Lisboa.  
 Efectiva o seu aviso prévio acerca do Hospital-Faculdade de Lisboa e encerra o seu aviso prévio.  
 Chama a atenção do Governo para a necessidade de se dar efectivação à moção aprovada pela 

Assembleia acerca do seu aviso prévio sobre o Hospital-Faculdade de Lisboa e refere-se ao mesmo 
tema, insistindo nos pontos de vista que pôs em relevo quando da discussão do seu aviso prévio acerca 
do mesmo assunto.  

2.ª Sessão Legislativa (1954-1955) 
 Considera mais uma vez o assunto do seu aviso prévio sobre o Hospital-Faculdade de Lisboa e refere-se 

a uma evolução sofrida pelos problemas relativos ao mesmo hospital.  
3.ª Sessão Legislativa (1955-1956) 
 Evoca a figura e a obra do Prof. Egas Moniz.  
4.ª Sessão Legislativa (1956-1957) 
 Relembra o significado do seu aviso prévio sobre o Hospital-Faculdade de Lisboa.  
 Analisa a situação presente do mesmo estabelecimento oficial.  
 Pede explicação da não inclusão no Diário das Sessões de alguns documentos relativos à sua 

intervenção.  
 Presta esclarecimentos sobre uma informação emanada do Ministério do Interior sobre o Hospital-

Faculdade de Lisboa e faz considerações sobre a mesma informação.  


